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À UNIDADE REGIONAL COLEGIADA ALTO SÃO FRANCISCO DO 

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL DE MINAS GE RAIS – 

URC/COPAM ASF 

 

Empreendimento: SUPERCAL PAINS LTDA. 

Processo Administrativo COPAM Nº. 00164/1996/006/20 07 

Ref.: Parecer de Vista relativo ao exame de pedido de Licença de Operação 

Corretiva. 

 

I) Breve Histórico: 

 

O processo em análise foi pautado para a reunião do dia 16/12/2010 da 

URC/COPAM Alto São Francisco, sendo que foi requerida vista do mesmo pelos 

conselheiros representantes do Ministério Público e pela FIEMG. 

 

O processo foi novamente pautado, desta vez para a reunião do dia 17/02/2011. 

 

II) Relatório: 

 

Trata-se de solicitação de Licença de Operação Corretiva pelo empreendimento 

Supercal Pains Ltda, referente à atividade de: 

 

• Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem 

tratamento “Classe 05”; 

 

O presente parecer refere-se à solicitação de Licença de Operação Corretiva – 

LOC, da Empresa Supercal Pains Ltda, para extração de rocha calcaria com 

tratamento do minério na poligonal DNPM 832.483/1986. O empreendimento 

localiza-se no local denominado Fazenda dos Varões, zona rural do município 

de Formiga/MG. 
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O empreendimento está localizado na área cárstica do município de Pains, o 

que ensejou a apresentação da anuência do IBAMA, para mineração em área 

de ocorrência de cavidades naturais. 

 

Foram apresentadas anuências dos órgãos gestores das Unidades de 

Conservação Parque Municipal Dona Ziza e Estação Ecológica Corumbá, 

conforme constam dos autos. 

 

Quanto ao uso de recursos hídricos, encontra-se devidamente regularizado, 

aguardando a publicação da Portaria, possui reserva legal e será condicionado 

a requerer perante a CPB/IEF a determinação da compensação ambiental. 

 

 

III) Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, somos pelo deferimento da Licença de Operação 

Corretiva, nos termos do Parecer Único nº. 814873/2010, elabor ado pela 

equipe interdisciplinar da SUPRAM Alto São Francisc o. 

 

É o parecer. 

 

Divinópolis, 31 de janeiro de 2011. 

 

 

 

 

 

 

Deivid Lucas de Oliveira 

FIEMG – Federação das Indústrias do Estado de Minas  Gerais  

 

 


